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ACÓRDÃO Nº 008/2006 
 

ICMS – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MERCADORIAS 
DEPOSITADAS EM LOCAL CLANDESTINO, ASSIM 
CONSIDERADO AQUELE NÃO CADASTRADO NA SECRETARIA 
DA FAZENDA. 
 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, COM A 
CONSEQÜENTE MANUTENÇÃO DO JULGADO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. DECISÃO UNÂNIME. 

 
Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 31 de janeiro de 2006. 
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